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LEIS
LEI Nº 1.810 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

SANCIONA:
Art. 1° - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por expectativa 
de Excesso de Arrecadação, considerando a apuração abaixo demonstrada no ba-
lancete mensal da realização da receita, distribuído conforme discriminado abaixo:

SUPLEMENTA:
Órgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.08 12.361.0015.2.138 201 33.90.39 1.573.00 552.000,00
02.08 12.365.0006.2.138 251 33.90.39 1.573.00 237.000,00
02.08 12.361.0015.2.008 177 33.90.30 1.573.00 925.000,00
02.08 12.365.0006.2.008 227 33.90.30 1.573.00 925.000,00
02.08 12.361.0015.2.087 195 33.90.30 1.573.00 657.000,00
02.08 12.361.0015.2.008 180 33.90.39 1.573.00 250.000,00

TOTAL 3.546.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 19 de novembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR POR EXPECTATIVA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

 LEI N° 1.811 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe  a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

SANCIONA:
Art. 1° - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por expectativa 
de Excesso de Arrecadação, com base nos recursos provenitentes das portarias nº 
7626, 8108, 8217, 8220 e 8382 em anexo, distribuído conforme discriminado abaixo:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de 

Trabalho 
Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.09 10.302.0058.2.013 293 33.90.39 1.600.81 3.319.559,00

02.09 10.302.0058.2.013 293 33.90.39 1.600.80 1.000.000,00

02.09 10.301.0057.2.012 277 33.90.39 1.600.81 423.954,00

02.09 10.301.0057.2.012 275 33.90.30 1.600.86 1.894.400,00

 TOTAL 6.637.913,00

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 19 de novembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR POR EXPECTATIVA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 24/09/2025 | Edição: 182 | Seção: 1 | Página: 158

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 8.220, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

Autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a receber

recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos

serviços de Atenção Especializada à Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, Lei

Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios descritos no anexo desta

Portaria a receberem recursos financeiros referentes ao incremento temporário para o custeio dos serviços

de Atenção Especializada à Saúde.

Art. 2º Os recursos financeiros tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas

parlamentares para incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde.

Art. 3º As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no InvestSUS, disponível no

portalfns.saude.gov.br.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de

recursos financeiros estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em

conformidade com os processos de pagamento instruídos pela Secretaria Finalística, após atendidas as

condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio

do Relatório Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho local de saúde, nos termos dos

artigos 34 a 36 da Lei Complementar nº 141, de 14 de janeiro de 2012.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais de emendas destinados

ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde.

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA

VALOR TOTAL

DA PROPOSTA

(R$)

CÓD.

EMENDA

VALOR POR

EMENDA (R$)

FUNCIONA

PROGRAM

AL MACEIO

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

DE MACEIO

36000694155202500 17.900.000,00 71030004 17.900.000,00 103025118

AL
PORTO DE

PEDRAS

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

36000702671202500 600.000,00 71030004 600.000,00 103025118

AM AUTAZES

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

DE

AUTAZES-

AM

36000699199202500 2.861.132,00 71040006 2.861.132,00 103025118

AM IPIXUNA

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE -

FMS

36000702936202500 1.500.000,00 71040006 1.500.000,00 103025118
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PB JOAO PESSOA

FUNDO

ESTADUAL

DE SAUDE

DO ESTADO

DA PARAIBA

- FESEP

36000707957202500 215.727,00 71160010 215.727,00 103025118

PB
JOAO

PESSOA

FUNDO

ESTADUAL

DE SAUDE

DO ESTADO

DA PARAIBA

- FESEP

36000708282202500 4.000.000,00 71160010 4.000.000,00 1030251182E

PB
JOAO

PESSOA

FUNDO

ESTADUAL

DE SAUDE

DO ESTADO

DA PARAIBA

- FESEP

36000708392202500 500.000,00 71160010 500.000,00 1030251182E

PB
JOAO

PESSOA

FUNDO

ESTADUAL

DE SAUDE

DO ESTADO

DA PARAIBA

- FESEP

36000708718202500 4.183.349,00 71160010 4.183.349,00 1030251182E

PB
JOAO

PESSOA

FUNDO

ESTADUAL

DE SAUDE

DO ESTADO

DA PARAIBA

- FESEP

36000708721202500 200.000,00 71160010 200.000,00 1030251182E

PE
LAGOA DO

CARRO

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

36000695831202500 414.300,00 71180004 414.300,00 1030251182E

PE
LAGOA DO

OURO

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

36000696052202500 165.720,00 71180004 165.720,00 1030251182E

PE
SAO JOSE

DO EGITO

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

DE SAO

JOSE DO

EGITO

36000704783202500 165.720,00 71180004 165.720,00 1030251182E

PE

SAO

LOURENCO

DA MATA

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

36000699073202500 1.822.356,00 71180004 1.822.356,00 1030251182E

PE

SAO

LOURENCO

DA MATA

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

36000699080202500 1.400.000,00 71180004 1.400.000,00 1030251182E

PE TORITAMA

TORITAMA

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

36000708495202500 1.988.640,00 71180004 1.988.640,00 1030251182E

PI ARRAIAL

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

36000698200202500 205.000,00 71190006 205.000,00 1030251182E

PI PIRIPIRI

MUNICIPIO

DE PIRIPIRI -

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

36000706115202500 2.829.000,00 71190006 2.829.000,00 1030251182E

RJ
DUQUE DE

CAXIAS

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

DE DUQUE

DE CAXIAS

36000695099202500 8.741.854,00 71200001 8.741.854,00 1030251182E

RJ GUAPIMIRIM

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

DE

GUAPIMIRIM

36000694847202500 3.319.559,00 71200001 3.319.559,00 1030251182E
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/07/2025 | Edição: 134 | Seção: 1 | Página: 157

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 7.626, DE 17 DE JULHO DE 2025

Autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a receber

recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos

serviços de Atenção Especializada à Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, Lei

Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios descritos no anexo desta

Portaria a receberem recursos financeiros referentes ao incremento temporário para o custeio dos serviços

de Atenção Especializada à Saúde.

Art. 2º Os recursos financeiros tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas

parlamentares para incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde.

Art. 3º As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no InvestSUS, disponível no

portalfns.saude.gov.br.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de

recursos financeiros estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em

conformidade com os processos de pagamento instruídos pela Secretaria Finalística, após atendidas as

condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio

do Relatório Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho local de saúde, nos termos dos

artigos 34 a 36 da Lei Complementar nº 141, de 14 de janeiro de 2012.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais de emendas destinados

ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde.

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA

VALOR

TOTAL DA

PROPOSTA

(R$)

CÓD.

EMENDA

VALOR POR

EMENDA (R$)

FUNCIONAL

PROGRAMÁTIC

AM TAPAUA

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

DO

MUNICIPIO

DE TAPAUA

36000677763202500 500.000,00 34960001 500.000,00 1030251182E90

MG
BELO

HORIZONTE

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

36000677282202500 400.000,00 43660014 400.000,00 1030251182E90

MG ITANHOMI

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

36000652690202500 83.302,00 39780008 83.302,00 1030251182E90

PB CONCEICAO

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

DE

CONCEICAO

36000671159202500 1.000.000,00 35300015 1.000.000,00 1030251182E90
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PB MARI

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

36000665772202500 250.000,00 35300015 250.000,00 1030251182E90

PI BARRAS

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

DE BARRAS-

PI

36000651577202500 500.000,00 44960006 500.000,00 1030251182E90

PR

SAO JOSE

DAS

PALMEIRAS

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

DE SAO

JOSE DAS

PALMEIRAS

36000667444202500 300.000,00 44400009 300.000,00 1030251182E90

RJ GUAPIMIRIM

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

DE

GUAPIMIRIM

36000652735202500 1.000.000,00 43800004 1.000.000,00 1030251182E90

RJ GUAPIMIRIM

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

DE

GUAPIMIRIM

36000652822202500 1.500.000,00 13100004 1.500.000,00 1030251182E90

RJ GUAPIMIRIM

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

DE

GUAPIMIRIM

36000653007202500 1.000.000,00 43120002 1.000.000,00 1030251182E90

SP

RIO

GRANDE DA

SERRA

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

36000671771202500 250.000,00 44680003 250.000,00 1030251182E90

SP SAO PAULO

FUNDO

ESTADUAL

DE SAUDE -

FUNDES

36000677761202500 50.000,00 28120012 50.000,00 1030251182E90

SP SAO PAULO

FUNDO

ESTADUAL

DE SAUDE -

FUNDES

36000677765202500 700.000,00 44510022 700.000,00 1030251182E90

SP SAO PAULO

FUNDO

ESTADUAL

DE SAUDE -

FUNDES

36000677768202500 200.000,00 44610003 200.000,00 1030251182E90

SP SAO PAULO

FUNDO

ESTADUAL

DE SAUDE -

FUNDES

36000677773202500 400.000,00 44710015 400.000,00 1030251182E90

TOTAL 15 PROPOSTAS 8.133.302,00

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/09/2025 | Edição: 176 | Seção: 1 | Página: 257

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 8.108, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

Autoriza o Município ou Distrito Federal a receber recursos

referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de

Atenção Primária à Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, Lei

Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os Municípios e o Distrito Federal descritos no anexo a esta Portaria a

receberem recursos financeiros referentes ao incremento temporário para o custeio dos serviços de

Atenção Primária à Saúde.

Art. 2º Os recursos financeiros tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas

parlamentares para incremento temporário do Piso da Atenção Primária à Saúde.

Art. 3º As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no InvestSUS, disponível no

portalfns.saude.gov.br.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de

recursos financeiros estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em

conformidade com os processos de pagamento instruídos pela Secretaria Finalística, após atendidas as

condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio

do Relatório Anual de Gestão - RAG aprovado pelo respectivo Conselho local de saúde, nos termos dos

artigos 34 a 36 da Lei Complementar nº 141, de 14 de janeiro de 2012.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais de emendas destinados

ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde.

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA
CÓD.

EMENDA

VALOR POR

EMENDA (R$)

VALOR TOTAL

DA

PROPOSTA

(R$)

FUNCIO

PROGR

PA ALENQUER

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

ALENQUER

36000696614202500 71150003 1.500.000,00 1.500.000,00 103015

PA ALMEIRIM

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000696491202500 71150003 1.000.000,00 1.000.000,00 103015

PA ALTAMIRA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000695922202500 71150003 2.300.000,00 2.300.000,00 103015

PA ANAJAS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

ANAJAS

36000696768202500 71150003 300.000,00 300.000,00 103015

PA ANAJAS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

ANAJAS

36000699864202500 71150003 500.000,00 500.000,00 103015
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PI
SIGEFREDO

PACHECO

MUNICIPIO DE

SIGEFREDO

PACHECO -

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000698679202500 71190001 697.224,00 697.224,00 10301

PI SIMOES

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000702066202500 71190001 1.275.606,00 1.275.606,00 10301

PI
SIMPLICIO

MENDES

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000702824202500 71190001 2.032.400,00 2.032.400,00 10301

PI
SOCORRO DO

PIAUI

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

SOCORRO DO

PIAUI

36000699015202500 71190001 622.000,00 622.000,00 10301

PI WALL FERRAZ

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000701596202500 71190001 354.926,00 354.926,00 10301

RJ APERIBE

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

APERIBE

36000694790202500 71200002 211.978,00 211.978,00 10301

RJ
ARMACAO DOS

BUZIOS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

ARMACAO DOS

BUZIOS

36000695525202500 71200002 4.263.583,00 4.263.583,00 10301

RJ
BOM JESUS DO

ITABAPOANA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE BOM

JESUS DO

ITABAPOANA

36000695273202500 71200002 423.954,00 423.954,00 10301

RJ CABO FRIO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE CABO

FRIO

36000694889202500 71200002 423.954,00 423.954,00 10301

RJ
CARDOSO

MOREIRA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

CARDOSO

MOREIRA

36000696082202500 71200002 415.157,00 415.157,00 10301

RJ
CONCEICAO DE

MACABU

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

CONCEICAO DE

MACABU

36000695836202500 71200002 169.581,00 169.581,00 10301

RJ
DUQUE DE

CAXIAS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

DUQUE DE

CAXIAS

36000695863202500 71200002 1.695.815,00 1.695.815,00 10301

RJ
DUQUE DE

CAXIAS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

DUQUE DE

CAXIAS

36000696646202500 71200002 87.962,00 87.962,00 10301

RJ GUAPIMIRIM

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

GUAPIMIRIM

36000694813202500 71200002 423.954,00 423.954,00 10301

RJ IGUABA GRANDE

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

IGUABA GRANDE

36000695677202500 71200002 423.954,00 423.954,00 10301

RJ MAGE

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE MAGE

36000694646202500 71200002 3.839.630,00 3.839.630,00 10301

RJ MENDES

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

MENDES

36000705933202500 71200002 1.271.861,00 1.271.861,00 10301
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 24/09/2025 | Edição: 182 | Seção: 1 | Página: 163

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 8.217, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

Autoriza o Município ou Distrito Federal a receber recursos

referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de

Atenção Primária à Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, Lei

Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os Municípios e o Distrito Federal descritos no anexo a esta Portaria a

receberem recursos financeiros referentes ao incremento temporário para o custeio dos serviços de

Atenção Primária à Saúde.

Art. 2º Os recursos financeiros tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas

parlamentares para incremento temporário do Piso da Atenção Primária à Saúde.

Art. 3º As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no InvestSUS, disponível no

portalfns.saude.gov.br.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de

recursos financeiros estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em

conformidade com os processos de pagamento instruídos pela Secretaria Finalística, após atendidas as

condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio

do Relatório Anual de Gestão - RAG aprovado pelo respectivo Conselho local de saúde, nos termos dos

artigos 34 a 36 da Lei Complementar nº 141, de 14 de janeiro de 2012.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais de emendas destinados

ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde.

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA
CÓD.

EMENDA

VALOR POR

EMENDA (R$)

VALOR TOTAL

DA

PROPOSTA

(R$)

FUNCIO

PROGR

AL DOIS RIACHOS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE - DOIS

RIACHOS -

FMSDR

36000702531202500 60060003 800.000,00 800.000,00 103015

CE RUSSAS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

RUSSAS

36000707731202500 50410001 200.027,00 200.027,00 103015

CE
SANTANA DO

CARIRI

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

SANTANA DO

CARIRI

36000707304202500 50410001 200.027,00 200.027,00 103015

ES
CONCEICAO DA

BARRA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000707413202500 60060003 400.000,00 400.000,00 103015
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RJ CORDEIRO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

CORDEIRO

36000697770202500 60060003 400.000,00 400.000,00 103015

RJ GUAPIMIRIM

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

GUAPIMIRIM

36000696526202500 50410001 394.400,00 394.400,00 103015

RJ JAPERI

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

JAPERI

36000700690202500 50410001 4.394.400,00 4.394.400,00 103015

SC CAMPO ERE

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

CAMPO ERE

36000704321202500 60060003 200.000,00 200.000,00 103015

SC CANOINHAS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

CANOINHAS

36000696749202500 50410001 100.000,00 100.000,00 103015

SC CATANDUVAS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

CATANDUVAS

36000704134202500 60060003 500.000,00 500.000,00 103015

SC CELSO RAMOS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

CELSO RAMOS

36000697106202500 60060003 85.947,00 85.947,00 103015

SP GUARACI

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000699594202500 50410001 100.000,00 100.000,00 103015

SP GUARANTA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DO

MUNICIPIO DE

GUARANTA

36000705072202500 50410001 150.000,00 150.000,00 103015

SP GUARARAPES

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

GUARARAPES

36000703367202500 50410001 200.000,00 200.000,00 103015

SP GUAREI

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

GUAREI

36000703033202500 50410001 500.000,00 500.000,00 103015

SP RIBEIRAO PIRES

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

RIBEIRAO PIRES

36000707718202500 60060003 400.000,00 400.000,00 103015

SP RIO CLARO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE RIO

CLARO

36000700354202500 60060003 200.000,00 200.000,00 103015

SP
SANTA RITA DO

PASSA QUATRO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000706554202500 50410001 300.000,00 300.000,00 103015

SP SANTO ANDRE

FUNDO

MUNICIPAL -

SAUDE

36000707419202500 60060003 500.000,00 500.000,00 103015

SP VOTUPORANGA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

VOTUPORANGA

36000706942202500 60060003 250.000,00 250.000,00 103015

TO ARAGUACU

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000707812202500 60060003 500.000,00 500.000,00 103015

TO
AXIXA DO

TOCANTINS

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

AXIXA DO

TOCANTINS

36000697151202500 60060003 1.000.000,00 1.000.000,00 103015
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/10/2025 | Edição: 195 | Seção: 1 | Página: 102

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 8.382, DE 9 DE OUTUBRO DE 2025

Autoriza o Município ou Distrito Federal a receber recursos

referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de

Atenção Primária à Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SA?DE SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os

incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei nº 15.121, de 10 de abril de

2025, Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os Municípios e o Distrito Federal descritos no anexo a esta Portaria a

receberem recursos financeiros referentes ao incremento temporário para o custeio dos serviços de

Atenção Primária à Saúde.

Art. 2º Os recursos financeiros tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas

parlamentares para incremento temporário do Piso da Atenção Primária à Saúde.

Art. 3º As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no InvestSUS, disponível no

portalfns.saude.gov.br.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de

recursos financeiros estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em

conformidade com os processos de pagamento instruídos pela Secretaria Finalística, após atendidas as

condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio

do Relatório Anual de Gestão - RAG aprovado pelo respectivo Conselho local de saúde, nos termos dos

artigos 34 a 36 da Lei Complementar nº 141, de 14 de janeiro de 2012.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO MASSUDA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais de emendas destinados

ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde.

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA
CÓD.

EMENDA

VALOR POR

EMENDA (R$)

VALOR TOTAL

DA

PROPOSTA

(R$)

FUNCIO

PROGR

BA BARRA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE DE

BARRA

36000707712202500 50410001 1.000.000,00 1.000.000,00 103015

BA BARRO PRETO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE-CMS-

FUNSAUDE

36000697297202500 50410001 700.050,00 700.050,00 103015

BA BARRO PRETO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE-CMS-

FUNSAUDE

36000697300202500 50410001 400.000,00 400.000,00 103015

BA GANDU

FUNDO

MUNICIPAL DA

SAUDE

36000698089202500 50410001 500.000,00 500.000,00 103015

BA

LIVRAMENTO

DE NOSSA

SENHORA

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000702783202500 50410001 200.000,00 200.000,00 103015
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PR NOVA TEBAS

FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE -

MUNICIPIO DE NOVA

TEBAS PARANA

36000696548202500 50410001 100.000,00 100.000,0

PR PIEN
FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE
36000698573202500 50410001 350.000,00 350.000,0

PR PITANGA

FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE -

MUNICIPIO DE

PITANGA PARANA

36000699557202500 50410001 550.000,00 550.000,0

PR PITANGA

FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE -

MUNICIPIO DE

PITANGA PARANA

36000699582202500 50410001 500.000,00 500.000,0

PR PITANGA

FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE -

MUNICIPIO DE

PITANGA PARANA

36000699603202500 50410001 250.000,00 250.000,0

PR RIBEIRAO CLARO
FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE (FMS)
36000697698202500 50410001 200.000,00 200.000,0

PR SANTA HELENA
FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE
36000699349202500 50410001 200.000,00 200.000,0

PR
SAO MIGUEL DO

IGUACU

FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE
36000705318202500 50410001 350.000,00 350.000,0

PR
VERA CRUZ DO

OESTE

FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE DE VERA

CRUZ DO OESTE

36000698449202500 50410001 100.000,00 100.000,0

RJ GUAPIMIRIM

FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE DE

GUAPIMIRIM

36000708040202500 50410001 1.500.000,00 1.500.000,

RJ PARAIBA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE DE

PARAIBA DO SUL - RJ

36000699793202500 50410001 1.503.000,00 1.503.000,0

RJ PIRAI

FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE DO

MUNICIPIO DE PIRAI

36000701145202500 50410001 300.000,00 300.000,0

RJ VARRE-SAI

FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE DO

MUNICIPIO DE

VARRE-SAI

36000698457202500 50410001 923.954,00 923.954,00

RS AGUA SANTA

FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE DE AGUA

SANTA - RS

36000705680202500 50410001 203.000,00 203.000,0

RS AMETISTA DO SUL
FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE - FMS
36000701262202500 50410001 100.000,00 100.000,0

RS AMETISTA DO SUL
FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE - FMS
36000704312202500 50410001 203.000,00 203.000,0

RS CRISTAL

FMS - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000698030202500 50410001 300.000,00 300.000,0

RS CRISTAL

FMS - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

36000698064202500 50410001 100.000,00 100.000,0

RS
DOIS IRMAOS DAS

MISSOES

FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE DE DOIS

IRMAOS DAS

MISSOES-RS

36000697583202500 50410001 100.000,00 100.000,0

RS ELDORADO DO SUL

FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE DE

ELDORADO DO SUL

36000701092202500 50410001 1.000.000,00 1.000.000

RS GRAMADO
FUNDO MUNICIPAL

DA SAUDE - FMS
36000697888202500 50410001 300.000,00 300.000,0

RS MARATA

FUNDO MUNICIPAL

DA SAUDE DE

MARATA

36000698317202500 50410001 100.000,00 100.000,0

RS
MAXIMILIANO DE

ALMEIDA

FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE DE

MAXIMILIANO DE

ALMEIDA

36000699459202500 50410001 100.000,00 100.000,0
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DECRETOS
DECRETO Nº 3043 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1810/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por expectativa 
de Excesso de Arrecadação, considerando a apuração abaixo demonstrada no bala-
cete mensal da realização da receita, distribuído conforme discriminado abaixo:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.08 12.361.0015.2.138 201 33.90.39 1.573.00 552.000,00

02.08 12.365.0006.2.138 251 33.90.39 1.573.00 237.000,00

02.08 12.361.0015.2.008 177 33.90.30 1.573.00 925.000,00

02.08 12.365.0006.2.008 227 33.90.30 1.573.00 925.000,00

02.08 12.361.0015.2.087 195 33.90.30 1.573.00 657.000,00

02.08 12.361.0015.2.008 180 33.90.39 1.573.00 250.000,00

TOTAL 3.546.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 19 de novembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR POR EXPECTATIVA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

DECRETO N° 3044 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe  a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando o que dispõe  a Lei Municipal nº 1811/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial por expectativa de Ex-
cesso de Arrecadação, com base nos recursos provenitentes das portarias nº 7626, 
8108, 8217, 8220 e 8382 em anexo, distribuído conforme discriminado abaixo:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.09 10.302.0058.2.013 293 33.90.39 1.600.81 3.319.559,00
02.09 10.302.0058.2.013 293 33.90.39 1.600.80 1.000.000,00
02.09 10.301.0057.2.012 277 33.90.39 1.600.81 423.954,00
02.09 10.301.0057.2.012 275 33.90.30 1.600.86 1.894.400,00

 TOTAL 6.637.913,00

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 19 de novembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL POR EXPECTATIVA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

DECRETO Nº 3045 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe  a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1812/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional especial por Excesso de Arreca-
dação,  no Fundo Municipal de Assitência Social, considerando a apuração demons-
trada no quadro abaixo, distribuído conforme discriminado:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.21 08.244.0012.2.171 445 33.90.30 1.660.99 51.847,06
02.21 08.244.0012.1.002 448 44.90.52 1.660.99 88.000,00

TOTAL 139.847,06

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 19 de novembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.
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EXTRATOS
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

PROCESSO Nº 10838/2023 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 524/2023 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa 
KLAINER COMERCIAL LTDA. 
 
OBJETO: O presente termo tem por objeto prorrogação de período de vigência ao contrato nº 
111/2024, a partir do dia 08 de novembro de 2025.  

VALOR: O valor global para a execução do objeto do presente contrato, no prazo previsto e 
estabelecido, importa em R$ R$ 245.305,08 (duzentos e quarenta e cinco mil e trezentos e 
cinco reais e oito centavos) para serviços e Valor estimado de tabela para peças importa em 
R$ 135.325,69 (cento e trinta e cinco mil trezentos e vinte e cinco reais e sessenta e nove 
centavos). 
O valor global importa em R$ 380.630,77 (trezentos e oitenta mil, seiscentos e trinta reais 
e setenta e sete centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

PROGRAMA DE TRABALHO DOTAÇÃO RED FONTE 
15.452.0055.2.101 3390.30.00 850 1.704.99 
15.452.0055.2.101 3390.39.00 824 1.704.99 

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 07/11/2025 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Fábio Rangel Maceira   
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 
Guapimirim, 07 de novembro de 2025. 

 

FÁBIO RANGEL MACEIRA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 
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EXTRATO 3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO COM REAJUSTE DE 
PREÇO 

PROCESSO Nº 7061/2022 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e o senhor OCLIDES 
BATISTA DE SOUZA. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual por um período de 12 (doze) meses, com reajuste de 
preço pelo índice inflacionário IPCA, ao contrato nº 90/2022, a partir do dia 01 de novembro de 
2025.  

VALOR: O valor global do contrato originário importava em R$ 37.409,64 (trinta e sete mil 
quatrocentos e nove reais e sessenta e quatro centavos). 

O reajuste de preço no percentual 4,6699%, acrescenta o valor de R$ 1.746,96 (mil, 
setecentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos). 

O contrato passa a vigora com o valor total de R$ 39.156,60 (trinta e nove mil, cento e 
cinquenta e seis reais e sessenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMA DE TRABALHO DOTAÇÃO RED FONTE 
04.122.0010.2.003 3390.36.00 408 1.704.99 

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 28/10/2025 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Mário Sergio Domingos Seixas 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 
 

Guapimirim, 28 de outubro de 2025. 

 

MÁRIO SERGIO DOMINGOS SEIXAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM/RJ 
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DELIBERAÇÃO

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA   
 

Rua Francisco Fagundes Cardoso nº 138, Bananal – Guapimirim – RJ Cep: 25946-479 
E-mail: comped@guapimirim.rj.gov.br Tel.: (21)2020-8364 

 
 

 

 

 

Deliberação N. 02 de 13 de novembro de 2025 

 

    

  

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Guapimirim, no 

uso de suas atribuições legais e fundamentado na Lei Municipal nº 1.123, de 11 de 

junho de 2019, em conformidade com o seu Regimento Interno, delibera sobre o 

desligamento dos seguintes conselheiros: 

• João Telles, conselheiro suplente do segmento Pessoa com Deficiência 

Auditiva; 

• Marco Antônio Almeida Ricardo, conselheiro titular do segmento Pessoa 

com Deficiência Visual; e 

• Ademir de Oliveira, conselheiro suplente do mesmo segmento. 

O desligamento foi deliberado em razão de ausência injustificada, conforme o 

disposto no artigo 14, inciso I, do Regimento Interno do COMPED, devidamente 

aprovado pela plenária. 

 

 

Dispõe sobre o desligamento de 
conselheiros dos segmentos Deficiente 
Visual e Segmento Deficiente Auditivo - 
COMPED 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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